
 
 
 
 
 
 

Deliberação ad referendum CBH-AP/162/2012 de 27/03/2012 | 1/1 

 

Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Aguapeí e Peixe 
Rua Benedito Mendes Faria, 40a | Vila Hípica | Marília/SP | CEP 17520-520 

Fone: 14 3417-1017 | Fax: 14 3417-1662 
http://cbhap.org/ 

secretaria@cbhap.org 

Deliberação ad referendum CBH-AP/162/2012 de 27/03/2012 
Aprova transferência de recursos de investimento do 
FEHIDRO 2012 para a sub-conta do FEHIDRO do Comitê da 
Bacia Hidrográfica do Pontal Paranapanema visando a 
realização do MESTRADO PROFISSIONAL EM GEOGRAFIA 
(TURMA 2). 

 
 
O Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Aguapeí e Peixe, no uso de suas atribuições legais, 
e, 
 
Considerando a Deliberação CBH-AP/160/2011 de 12/12/2011, que destinou até 5% do valor 
disponível dos recursos do FEHIDRO 2012 para o Projeto de Educação Ambiental do Comitê; 
 
Considerando a parceria existente desde 2006 entre o CBH-AP, o CBH-PP e a Universidade 
Estadual Paulista na realização de cursos de especialização lato e stricto sensu na formação e 
capacitação de recursos humanos, especialmente, membros de comitê; 
 
Considerando que a educação ambiental é fundamental para a implementação dos instrumentos 
de gestão previstos na Lei Estadual n° 7663 de 1991; 
 
Considerando que a Educação Ambiental é uma das prioridades do CBH-AP; 
 
 
Delibera: 
 
 
Artigo 1º - Aprova a transferência de recursos de investimentos do FEHIDRO 2012 destinados ao 
Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Aguapeí e Peixe, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), para a sub-conta do FEHIDRO do CBH-PP - Comitê da Bacia Hidrográfica do Pontal do 
Paranapanema para atender ao projeto regional: “MESTRADO PROFISSIONAL EM GEOGRAFIA 
(TURMA 2)” que tem como tomador de recursos a Universidade Estadual Paulista – Campus de 
Presidente Prudente | UNESP/FCT; 
 
Artigo 2º - A presente Deliberação deverá ser submetida ao Plenário do CBH-AP, em sua 
primeira reunião para referendo. 
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